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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTOTRANSFORMAR.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:
 
Art. 1° Fica considerada de utilidade pública o INSTITUTO
TRANSFORMAR, com atuação nas áreas da saúde e
assistencialismo social do município e do estado, com sede na Rua
Publicitário Ranildo Cavalcante, nº 37, no bairro da Gruta de Lourdes,
fundada em 05 de agosto de 2019, inscrita no CNPJ nº
34.729.817/0001-17, localizada em Maceió — AL.
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 29 de maio de
2025.
 
JHC 
Prefeito de Maceió
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